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GRUPO I 

1.1) Verdadeira. Vd. FERNANDO ARAÚJO, Introdução à Economia, pp. 226-7. 

1.2) Falsa. Vd. Ob. cit., p. 187. 

1.3) Falsa. Vd. Ob. cit., p. 120. 

1.4) Verdadeira. Vd. Ob. cit., pp. 320-1. 

1.5) Falsa. Vd. Ob. cit., pp. 274-6. 

 

GRUPO II 

2.1) Não é uma boa opção de investimento. Os títulos em causa não serão vendáveis sequer pelo 

valor de subscrição (logo, não haverá, praticamente, liquidez dos mesmos) e o “retorno” 

(“preço de reembolso” + juros consignados na emissão dos títulos) será, em princípio, menor 

do que o de opções alternativas num futuro próximo, dado que as mencionadas obrigações 

prometem um juro menor do que aquele que será oferecido pela subscrição dos títulos que, 

entretanto, venham a ser colocados no mercado. Vd. Ob. cit., p. 284. 

2.2) Fórmula de cálculo da elasticidade-preço da procura: EPP = △%QProc. / △%Preço  5 = 

x / 2  x = 5 × 2  x = 10 (diminuição em 10 % das quantidades procuradas). Sendo a 

EPP > 1, tal é sinónimo de elasticidade, i.e., de uma situação em que o aumento do preço 

conduz a uma diminuição mais do que proporcional da quantidade procurada. Vd. Ob. cit., 

pp. 177 e ss.. 

 

GRUPO III 

3. Referência à Lei de King-Davenant. Descrição dos efeitos das medidas: i) de constituição de 

reservas agrícolas pelos produtores (e pelos armazenistas-especuladores); ii) de estabilização 

directa dos preços (limites à produção ou fixação de quotas de produção; estabelecimento de 

preços mínimos com compra de excedentes pelo Estado); e iii) de incentivo, pelo Estado ou 

por outras entidades, à constituição de reservas “niveladoras” similares às que decorreriam, 

espontaneamente, de um mercado agrícola especulativo (que ou inexistia ou funcionava de 

forma ineficiente). Vd. FERNANDO ARAÚJO, Introdução à Economia, pp. 168-9. 


